
INDICAÇÃO Nº 
638
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessários para a construção de um campo de futebol com alambrado, gramado e vestiário no Município de Franca-SP.
JUSTIFICATIVA

O município de Franca-SP, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 318.640 habitantes.

A construção do campo de futebol para a disputa do campeonato amador local, trata-se de atendimento a antiga reivindicação da população deste município, que ainda dispõe dessa necessária melhoria, com a qual contam inúmeras crianças, adolescentes e até adultos, que a utilizarão diariamente para diversão e treinos esportivos. Destaca-se que há uma área existente  disponível entre as ruas Antônio Pedro Ferreira e Jerônimo Guido Menezes, Jardim Aeroporto II.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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